
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 524/2017 
  

 
Manifesta aplauso à Paróquia Santo 
Antônio pela realização da 23ª Festa do 
Padroeiro. 

         
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que, por ocasião da celebração do padroeiro Santo 
Antônio, foram realizados diversas celebrações religiosas e festivas;  

 
CONSIDERANDO que estes eventos servem para fomentar o convívio 

social, a colaboração beneficente e o entretenimento, atraindo pessoas de vários pontos 
da cidade e de municípios vizinhos aumentando o turismo na cidade; 
 

CONSIDERANDO que, estes mesmos eventos, fomentaram a reunião de 
grande número de pessoas com sorteio de diversos prêmios em dinheiro e dois carros 
Zero Km;  

 
CONSIDERANDO que a muito vem sendo desenvolvido um excelente 

trabalho pelo Padre Genildo, não apenas no campo religioso, mas também no social e 
cultural para o nosso município.  
 

CONSIDERANDO, portanto, que este Vereador, pelos motivos acima 
expostos gostaria de parabenizar ao Padre Genildo e a todos os que se envolveram e 
trabalharam para realização deste evento junto à comunidade.   

 
 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V 
do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a Paróquia Santo Antônio pela realização 
da 23ª Festa do Padroeiro. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 27 de Junho de 2017. 
 

 
 
 

 
Ducimar de Jesus Cardoso 

“Kadu Garçom” 
-Presidente- 

 


